CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo de Minas e Energia

Requerimento n° , de 2013.
(Do Sr. Eduardo da Fonte)

Senhor Presidente,

REQUEIRO a Vossa Exceléncia, ouvido o Plenario da
Comisséo de Minas e Energia, sejam solicitadas informacdes oficiais da
Agéncia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), acerca das providéncias
adotadas para a definicdo de regras claras e objetivas para a transferéncia dos

ativos de iluminacgéo publica das Distribuidoras de energia para os municipios.

JUSTIFICATIVA

Na audiéncia publica de 10/7/2013, a Camara dos Deputados,
por intermédio da Comissdo de Minas e Energia, debateu com o Procurador-
Geral da ANEEL, Sr. Ricardo Brand&o, e com o Superintendente de Regulacéo
dos Servicos Comerciais da Agéncia, Sr. Marcos Bragatto, a transferéncia de

ativos de iluminacao publica.

No decorrer dos debates foi consenso, inclusive entre os
representantes da ANEEL, que é necessaria a definicdo de regras claras e
objetivas para a transferéncia dos desses ativos, sob pena das Distribuidoras
repassarem aos municipios um sistema sucateado, que apenas gere despesas
ou que, em ultima analise, provoque um “apagao” na prestacédo do servigo de

iluminacao publica.

Para evitar problemas nessa transferéncia e devido a
repercussao do tema para a populagdo dos municipios envolvidos, a Comissao
de Minas e Energia recomendou a ANEEL que determinasse, em ato préprio, a
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adocdo do procedimentos técnicos acima mencionados, como condi¢do sine
gua non para gue 0S municipios possam receber os ativos de iluminacdo

publica.

Sala da Comissao, em de de 2013.

Deputado EDUARDO DA FONTE
PP/PE



